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Deliberação nº 083/2026-CMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOLTA

REDONDA
COM O POVO HONESTIDADE

E COMPETÊNCIA

Ementa: Aprova a alteração e inclusão de

membros na composição da Comissão

Provisória de Preparação da 5ª Conferência

Livre e XII Conferência Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente 2026.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ, reunido

em Assembleia Ordinária, no dia 28 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais:

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova a alteração e inclusão de membros na composição da Comissão Provisória de

Preparação da 5ª Conferência Livre e XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente 2026, atualmente composta por: 3 (três) Conselheiros da Organização Governamental,

3 (três) Conselheiros das Organizações da Sociedade Civil e 3 (três) Adolescentes do Fórum

Juventude Sul Fluminense em Ação, que passa de 9 (nove) para 11 (onze) componentes.

Art. 2° - Aprova a inclusão dos seguintes Conselheiros:

Thalles Cavalcanti dos santos Mendonça Sampaio - Secretaria Municipal de Assistência

Social - SMAS:

Natãnne Azevedo de Lima - Fundação CSN.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 28 de abril de 2026.
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